
IS PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NS. 046/2012

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Leij e,

CONSIDERANDO

a) 12 de Maio 2012, (terça-feira) Dia
Mundial do Trabalho.

DECRETA.

Art. 12 - Fica decretado Ponto Facultativo

no dia 30/04/2012 (segunda-feira).

PARÁGRAFO ÚNICO; Em decorrência do disposto
no artigo is deste Decreto^ não haverá expediente nas repartições
Púbiicas MunicipaiSj exceto das atividades que por sua natureza não
permitem paroLisaçõeSj como: serviço de Limpeza púbLicOj coLeta de
Lixo e varriçõo de ruas, inciuindo HospitaL MunicipoL que deverá
permanecer de PLantãOj obedecendo escaLa estabelecida peLa
Secretaria de Saúde.

Art. 22 - Revogadas as disposições em
contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ril/íle 2012,

IDALGO

unicipal
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